PROJETO DE LEI N°. 016/2020

EMENTA: Dispde sobre a garantia de  matricula
dos dependentes da mulher vitima de violéncia
doméstica e familiar em instituicdo de educag¢do bdsica
mais préxima de seu domicilio.

A Cdmara Municipal de Rio das Ostras, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuigdes Legais, APROVOU e o Exmo. Prefeito SANCIONA a seguinte,

LEI,

Art. 1° - Esta Lei estabelece a garantia de matricula dos dependentes
da mulher vitima de violéncia doméstica e familiar em institui¢do de educagdo bdsica
mais préxima de seu domicilio.

Art. 2° - A mulher em situacdo de violéncia doméstica e familiar tem
prioridade para matricular seus dependentes em instituigdo de educagdo bdsica
mais préxima de seu domicilio, ou transferi-los para essa instituigdo, mediante a
apresentagdo dos documentos comprobatérios do registro da ocorréncia policial
ou do processo de violéncia doméstica e familiar em curso.

Pardgrafo Unico: Determinar a matricula dos dependentes da ofendida em
institui¢do de educagdo bdsica mais préxima do seu domicilio, ou a transferéncia
deles para essa instituigdo, independentemente da existéncia de vaga

Art. 3° - Serdo sigilosos os dados da ofendida e de seus
dependentes matriculados ou transferidos conforme o disposto no art 2° e o
acesso as informagdes serd reservado ao juiz, ao Ministério Publico e aos drgdos
competentes do poder publico.

Art. 4° - Esta Lei enfra em vigor na data de sua publicagdo.

Sala de sessdes, 04 de margo de 2020.

Misaias da Silva Machado
Vereador-Autor
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(amara Municipal de Rio das Ostras
Estado do Rio de Janelro

Justificativa
Por vezes, mulheres sofrem diversos tipos de violéncia de género -
sexual, psicoldgica, moral, fisica, doméstica - até que lhe seja tirada
a vida. Na maioria das vezes as mulheres vitimas de violéncia sdo
dependentes economicamente de seus parceiros e por isso sofrem
caladas, prevalecendo a lei do siléncio.
Por isso é necessdrio d implementagdo de estratégias abrangentes de
prevengdo e reparagdo integral as vitimas.

Praca Papa Jodo Paulo II - Loteamento Verdes Mares - Rio das Ostras - RJ - CEP 28 890 000
www.camarariodasostras.rj.gov.br - e mail:camara@camarariodasostras.rj.gov.br



